
 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

PMBS/PR 

N° 

_______ 

________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: dispensa@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/Pr 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 13/2025 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - MEs, MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS - MEIs e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPPs 

 
 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, Rosana 
Ferreira Lopes torna público para conhecimento dos interessados a REVOGAÇÃO do processo 
licitatório, visando: aquisição e instalação de 02 (dois) playgrounds e 08 (oito) casinhas de 
brinquedo, destinados ao atendimento das necessidades do Município de Bom 
Sucesso/PR, conforme especificações, condições e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência/Projeto Básico. 
 
Motivo: Em virtude da necessidade de correção na descrição dos itens no respectivo edital, 
comunica-se a REVOGAÇÃO da Pregão 13/2025. 
 
Ademais, a presente decisão encontra amparo na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que 
autoriza a Administração Pública a anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou a revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 
 

Bom Sucesso, 22 de janeiro de 2026 
 
   
  

 
 

 
Rosana Ferreira Lopes 

Prefeita Municipal 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
               PRAÇA PARANÁ, 77 –  CENTRO  - FONE/FAX  (43) 3442 – 1460   CEP  86.940 - 000 

               E-Mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 
                                                                BOM SUCESSO          -      CAIXA POSTAL  37             -            PARANÁ
                                                                                                          CNPJ: 75.771.261/ 0001- 04

Edital nº 02/2026
CONVOCAÇÃO 

 

CONSIDERANDO: A necessidade da municipalidade resolve;

CONVOCAR;  os  candidatos  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  PSS 

001/2025,  Processo  Seletivo  Simplificado  Contratação  por  Tempo  Determinado, 

referente ao cargo de COZINHEIRA, deverá comparecer no dia 26/01/2026 na Secretaria 

Municipal de Educação, Rua Fenix, S/N, Centro, da 08h;00 as 16h:30, a não apresentação 

ocorrerá  em desclassificação  imediata,  a  documentação  necessária  para  a  contratação 

deverá ser entregue até as 17 h. do dia 29/01/2026 na Secretaria Municipal de Educação, 

Rua Fenix, s/n : 

Cargo MOTORISTA COLETIVO DE ÔNIBUS ESCOLAR

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS DEFERIDO

11 DIVINA APARECIDA MONFREDINI PEIXOTO 05 SIM

Bom Sucesso – PR, 21 de janeiro de 2026.

________________________

Franker Aparecido Sincero dos Reis 

Por. nº 07 de 06 / 01 / 2025

CPF: 020.835.709-28
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
               PRAÇA PARANÁ, 77 –  CENTRO  - FONE/FAX  (43) 3442 – 1460   CEP  86.940 - 000 

               E-Mail: administrativo@bomsucesso.pr.gov.br 
                                                                BOM SUCESSO          -      CAIXA POSTAL  37             -            PARANÁ
                                                                                                          CNPJ: 75.771.261/ 0001- 04

Edital nº 03/2026
CONVOCAÇÃO 

 

CONSIDERANDO: A necessidade da municipalidade resolve;

CONVOCAR;  o  candidato  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  PSS 

001/2025,  Processo  Seletivo  Simplificado  Contratação  por  Tempo  Determinado, 

referente ao cargo de ZELADORA, deverá comparecer no dia 26/01/2026 na Secretaria 

Municipal de Educação, Rua Fenix, S/N, Centro, da 08h;00 as 16h:30, a não apresentação 

ocorrerá  em desclassificação  imediata,  a  documentação  necessária  para  a  contratação 

deverá ser entregue até as 17 h. do dia 29/01/2026 na Secretaria Municipal de Educação, 

Rua Fenix, s/n : 

Cargo MOTORISTA COLETIVO DE ÔNIBUS ESCOLAR

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS DEFERIDO

16 ELENICE SANTOS DURVALINO - SIM

Bom Sucesso – PR, 21 de janeiro de 2026.

________________________

Franker Aparecido Sincero dos Reis 

Por. nº 07 de 06 / 01 / 2025

CPF: 020.835.709-28
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LEI Nº 1798/2026 

20 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

SÚMULA- Dispõe sobre reajuste inflacionário dos 
vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Bom Sucesso, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.  

 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES, Prefeita de Bom Sucesso-Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

 
LEI 
 
Art.1º- Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e cargos comissionados do Legislativo Municipal, no percentual de 4,26% 

(quatro vírgula vinte e seis por cento). 

Parágrafo Único-A recomposiçãode que trata o caput deste artigo 

corresponde ao IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses (01.01.2025 à 31.12.2025), divulgado pelo Banco Central do 

Brasil.  

Art. 2º - Os vencimentos do cargo de Assessor Jurídico passam a 

ser fixados no valor de R$ 10.426,00 (dez mil quatrocentos e vinte e seis reais), 

observado o princípio da isonomia remuneratória em relação ao cargo de Procurador-

Geral do Município, nos termos da legislação vigente. 

Art.3º- Ficam instituídas novas tabelas salariais nos termos dos 

anexos desta Lei: 

I - O anexo VIII – Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos e o 

anexo IX – Tabela de Vencimentos dos Cargos Comissionados, ambos da Lei 

Municipal nº1346/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara Municipal), 

alterados anteriormente pela Lei Municipal nº1754/2025, de 25/05/2025, passam a 

vigorar com a alteração prevista nesta Lei. 

  Art.4º-As despesas decorrentes da presente Lei correrão por contas das 

dotações orçamentárias específicas. 

77

Bom Sucesso, Quinta-Feira, 22 de Janeiro de 2026Bom Sucesso, Quinta-Feira, 22 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 1622Edição Nº: 1622



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

 
 

 

  Art.5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 
REPUPLICADO POR INCORREÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 

ROSANA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 

2025/2028 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROSANA FERREIRA 

LOPES:045170479
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VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

TABELA DE REFERENCIA DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS 

COMISSIONADOS - CC 

SIMBOLO VENCIMENTO 

CC - I R$ 1.462,81 

CC – II R$ 1.852,89 

CC – III R$ 2.047,95 

CC – IV R$ 2.145,47 

CC – V R$ 2.340,51 

CC – VI R$ 2.542,97 

CC – VII R$ 2.730,63 

CC – VIII R$ 3.120,69 

CC – IX R$ 3.510,80 

CC – X R$ 3.900,87 

CC – XI R$ 5.071,16 

CC – XII R$ 6.436,48 

CCAJ R$ 10.426,00 
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DECRETO Nº 21/2026 

De 22 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal de Esportes – 

CME de Bom Sucesso – PR, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, 

Rosana Ferreira Lopes, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com a Lei nº 1.770/2025 – CME, de 02 de setembro de 2025, que instituiu o 

Conselho Municipal de Esportes de Bom Sucesso – PR, 

CONSIDERANDO a realização do Fórum Municipal de Esporte, 

ocorrido no dia 20 de janeiro de 2026, às 10 horas, na Casa da Cultura 

Professora Maura Dias Gonçalves, destinado à eleição dos membros do 

Conselho Municipal de Esportes; 

CONSIDERANDO a realização da primeira reunião do Conselho 

Municipal de Esportes, em 21 de janeiro de 2026, às 14 horas, no mesmo 

local, oportunidade em que foram apresentados os conselheiros eleitos e os 

conselheiros governamentais; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Esportes – CME, assegurada a paridade entre o Poder Público 

Municipal e a Sociedade Civil, conforme segue: 

I – Representantes do Poder Público Municipal (3) 

a) Secretaria Municipal de Esporte: 

• Titular: Wallysson Matheus Pereira da Silva 

• Suplente: Carlos Eduardo Paes Giroto 

b) Secretaria Municipal de Educação: 
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• Titular: Franker Aparecido Sincero dos Reis 

• Suplente: Cirlene Gomes Pimentel Martins 

c) Secretaria Municipal de Cultura: 

• Titular: Mariane Aparecida Vieira 

• Suplente: Monica Ferreira da Silva 

II – Representantes da Sociedade Civil (3) 

a) Representante de atletas ou ex-atletas masculinos com atuação local: 

• Titular: Pedro dos Santos Nogueira  

• Suplente: Helivelton Fernandes de Souza 

b) Representante de atletas ou ex-atletas femininos com atuação local: 

• Titular: Cassia Fernandes dos Santos 

• Suplente: Fernanda Faustino Tiene 

c) Profissionais de Educação Física: 

• Titular: Jefferson Francisco Leite Lopes 

• Suplente: Marcus Vinicius de Oliveira Okano 

Art. 2º O Conselho Municipal de Esportes – CME é órgão de caráter consultivo, 

deliberativo e fiscalizador da política municipal de esportes, nos termos da Lei 

nº 1.770/2025. 

Art. 3º O Conselho Municipal de Esportes reunir-se-á ordinariamente e 

extraordinariamente, conforme regimento próprio, lavrando-se ata de suas 

deliberações. 

Art. 4º O mandato dos conselheiros será de 04 (quatro) anos, permitida uma 

recondução consecutiva. 
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Art. 5º Compete ao Conselho, em sua primeira reunião após a posse, definir o 

calendário de reuniões e deliberar sobre o regimento interno. 

Art. 6º O CME elegeu, entre seus membros, por maioria simples: 

I – Um(a) Presidente: Pedro Nogueira dos Santos 

II – Um(a) Vice-Presidente: Jefferson Francisco Leite Lopes 

III – Um(a) Secretário(a): Mariane Aparecida Vieira 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, aos 

vinte e dois dias do mês de janeiro de 2026. 

 

Rosana Ferreira Lopes 

Prefeita Municipal 

Gestão 2025/2028 

 

ROSANA FERREIRA 
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